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Matérial Ementa:

Projeto de Lei nº 008/2018 que "Dispõe sobre a criação da Orquestra
Municipal de Serafina Corrêa e dá outras providências".

Relatório:

Visa o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, criar a Orquestra
Municipal, conforme objetivos elencados no art.zs da proposição.

Fundamentação:

Cabe ao Município legislar sobre matérias de interesse local, já que a criação da
orquestra municipal se insere nas matérias de competência do município, conforme permissivo
previsto no art. 1O, I, da Lei Orgânica Municipa!'.

Também, o Projeto apresentado atende ao disposto no artigo 159 da Lei
Orgânica Municipal, que dispõe:

"Art. 159. O Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às
fontes da cultura nacional e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações
culturais. "

Opinião:

Assim, pelo exposto, é pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.

~etaia
Assessora ~irídica

1 Art. 10. Ao Municfpio compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS- Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.br


